
(Processo TRT nº 397/2010) 

“Por unanimidade, aprovar a proposição”.( Proposição da Presidência, para que esta seja autorizada a 
adotar as medidas administrativas a seguir discriminadas, observadas a conveniência e oportunidade 
administrativas, ressaltando que não importam em acréscimo de despesa:

 1) Alteração da denominação do Setor de Jurisprudência e Publicações, subordinado a Divisão 
de Documentação, para Setor de Jurisprudência, cujas atribuições serão redefinidas em ato próprio;

 2) Criação do Setor de Publicações Oficiais, subordinando-o à Divisão de Documentação, a 
ser chefiado por servidor exercente de função comissionada FC4 - Coordenador de Serviço, e cujas 
atribuições serão definidas em normativo próprio;

 3) Desvincular uma função de nível FC4 da Divisão de Formação e Aperfeiçoamento, vincu-
lando-a ao Setor de Publicações Oficiais;

 4) Transformação de 02 (duas) funções comissionadas FC4 em 01 FC5 e 01 FC3, na forma 
delineada nos Anexos I e II.) 
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ANEXO I

QUANTIDADE/FUNÇÃO A SER 
TRANSFORMADA ATO DE CRIAÇÃO FUNÇÃO ORIGINADA/UNIDADE VINCULADA

02 FC4 – Coordenador de Serviço 
Criada pela Lei nº 11.999/09, regul. 
pelo Ato 119/09 e alt. pelo Ato 163/09.

01 FC5, denominada Assistente Secretário, vinculada a Secre-
taria da Escola Judicial do TRT da 7ª Região, para exercício das 
atribuições previstas em ato próprio.
01 FC3, denominada Assistente Administrativo, vinculada ao 
Setor de Arquivo da Divisão de Documentação, com atribui-
ções de supervisionar o Núcleo de Protocolo Administrativo.

ANEXO II

valores integrais valores c/ opção
antes depois antes depois antes depois

FC-06 0 0 - - - -
FC-05 0 1 - 3.434,43 - 2.232,38
FC-04 2 0 5.968,90 - 3.879,78 -
FC-03 0 1 - 2.121,65 - 1.379,07
FC-02 0 0 - - - -
FC-01 0 0 - - - -
Total 2 2 5.968,90 5.556,08 3.879,78 3.611,45
Saldo  412,82 268,33


